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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.457, de 5 de maio de 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo a criar o Selo 'Amigo dos Animais', no 
âmbito do Município de Ferraz de Vasconcelos, e dá outras 
providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

' ·-· '"" ' " ' ' 

FAÇO SAl}Elt, qyé , il.-, çàljia~.f Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguint,lle[, .. ,: : . . . . . 

. Art. ) 0 f(ça9 Poder Exec~{ivo-~utqrizadô a cr)ar, no âmbito do 
Município dê Ferraz -dê Vasconce19,:;, d Selo ~;Amig9_ dos Animais", a ser 
concedidç/7 a émprésás, eã.tabeilêcimé:11t915 cóm~rciais. e•. ç<:mdomínios que 
comprovàd11rríé.nte ç9titfibuám d<j,.Jo.rrna rei~riidâ pJ1ra .. ~. ctl'jfesa, a saúde, o 
bem-estlíf ÔW a melnor1a da quáli<;Ja/:fo de vidá,di:ís aJi\mafs, especialmente dos 

abandona~ô??:; / !'\;;,~, i;''\7 fü;f~~~ ··· i<;,,_ 
T .,, • .ígr~li,i<:oJO Sêl6il1Ariilgri ~~friii1J~fs'/:'~rá va !idade de 12 

(doze) mê$és/: podendtf ser renpvado anualiuente enquànto perdurarem os 
motivos qLiê ténham'énsejado a sua concessão.' · · · · · 

Art. :!º .Além de outros atos em prol da causa animal, são ações 
que justificam a concessão do Selo "Amigo dos Animais": 

.. · .. I-- a dispónil:5Hi:ia8ãdÍ'~it:erada de }iÍção, á~ua c1L alguma forma de 
abrigo para 05 cães em situação de rua; ·•· . · . .·· ··. 

.. .· .. . ;II;- à instalação de ponto de coleta de c!oaçãq de ração, a ser 
direcionada I!.ara pessoas ení situação de alta vlllneçabiJidade ou para 
instituiçõ~sqyffaçam resgate e dãoabfigo para aniniais'.ábámdonados; 

· · 'ílI' - a divulgação de fotos e contato para adoção responsável de 
animais que estejam sob a guarda de protetores ou de instituições que atuam 
em favor da causa animal; 

IV - a divulgação de fotos de animais desaparecidos, com o 
respectivo contato de seus tutores; 

V - a doação reiterada de ração ou de outros recursos para 
instituições que dão abrigo para animais abandonados; 

VI - a divulgação, por meio físico ou digital, de instituições que 
atuem em defesa da causa animal, com a indicação das formas que os 
interessados podem fazer suas doações; 
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VII - a divulgação massiva de campanhas, informações e 
recomendações para que sejam observados o bem-estar e os direitos dos 
animais; 

VIII - a realização de parcerias com o Poder Público para 
promoção e fomento de ações que tenham como objetivo a proteção dos 
direitos e do bem-estar animal. 

Art. 3° ós tntÊ:ré;sàê/os em sereh;' agraciados com o Selo "Amigo 
dos Animais" deverão réquer~=10,juJ1tÔ, aó PÓder Executivo, nos termos do 
regulamento desta Lei.> ' · .. , •.,, · 

,,_" -~ --~._-

.; ' . - ,,,,_ ., . _,. . . 
, ~rt.;4° ,A cohcess/io d.O. S~lo )A.migo iikls'.Aq,i,mais" não enseja 

q u a I q u er,:J:i~ef'í:cio P?êüb (ãrJó 'côu. fr:füijt,[riô â Ô$,· 4g'i;'a ciâdó's\ li 

.· ":rl .. 5°·;~ 'agia2fid~s}~~!:0'1ii16"~!mig;,,Hos~nimais" poderão 
reproduZHo e ins€ri..:}o em locais visíveis de· .suas ··dependências, em seus 
materiais de divulgação e de publicidade, bem ,qomo em seus formulários e 
documentós,oficiais,di/,$de que rne11qlonem se\üperíodo,~éyalidade. 

.••...• ~J, 16° 'b1{~Í5der É~~cti/qó>·;gªJ~~~nt;\'/,J :~§~/Lei por meio de 
Decreto. 
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